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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

lgl 

,.

Sessão de  05 dezembro  de 19  91	 ACOFRDÃO N.° 	 301-26.780

Recurso n.°	 : 113.913	 - Processo n 2 10711.003451/89-78

Recorrente	 : INPAL S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

Recorrld	 : IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO

• CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.

1) Rejeitada preliminar para nova diligência.
2) ADOGEN 343 - METIL DISTEARIL COM TEOR EM C 18 de

aproximadamente 66% (sebo hidrogenado) representa-
do pela fórmula	 CH 3 onde R é . C 14-4%,C 16-30%

I

R-N-R,
e C 18-66%, segundo laudos do LABANA e INT, classi
fica-se na posição TAB 38.19.99.00.

Nega-se provimento ao recurso. Excluída 7-a- multa de mora, de off
cio.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a prelimi -
nar para nova diligência, vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Cas -

•
tro Neto e Sandra Minam de Azevedo Mello; no mérito, em negar provi-
mento ao recurso, excluída de ofício a multa de mora, vencidos os mes
mos Conselheiros anteriores que davam provimento, na forma do relato-
rio e voto que passam a ¡ integrar o presente julgado.

Brasilia-DF

I

 em 05 de dezembro de 1991.

41111n '''' thi .1411 ;
ITAMAR VIEPÁ D' OSTA,Presidente

II - P n

.	 FLÁVIO A TI O QUEI !O ip ME DLOVITZ - Relator

CONRADO Á A'ES - Procur.dor da Fazenda Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE: 2 7 MAR 199
Participaram, ainda, do presente julgamento o seguintes Conselheirqs:
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, JOAO BAPTISTA MOREIRA, LUIZ ANTONIO JACQUES.
Ausentes os Cons. JOSÉ THEODORO MASCARENHAS MENCK e IVAR GAROTTI.
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SERVIDO PUBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA 	 02.
-	 RECURSO N 2 113.913 - ACÓRDÃO N 2 301-26.780

RECORRENTE: INPAL S.A. -"INDÚSTRIAS QU1MICAS
RECORRIDA : IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO
RELATOR	 : FLÁVIO ANTÔNIO\QUEIROGA MENDLOVITZ

-	 RELATÓRIO 

•
A _-RECOR-,RI EA	 . através 1.	 _

da Declaraçe Importação (D.I.) n 2 00017/89 (fls. 3/7), submeteu a 1

despacho 21.960 libras de estearil metil amina, comercialmente chamada

"ADOGEN 343", amina terciária com teor de . 95% máximo, com as seguintes

características: cor 2 (máx), índice de iodo: 4 (máx),umidade : 	 0,5% i

(má-‹) e ponto de fusão 32-38°C, ao amparo da Guia de Importação Impor-

(G.I.) n2 01-88%036866/5 (fls. 9), classificando o produto no có

digo 2921.29.9900, com aliquotas de 40% para o Imposto de Importação

(I.I.) e z--?ro para o Imposto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.),

assumindo, no quadro 24 da DI citada, o compromisso previsto na Tnstru

ção Normativa n 2 14/85.

0110 
Encaminhada amóstra do produto ao Laboratório de

1\nálises (LABANA), este emitiu o Laudo n 2 063/89 (fls. 10), declarando

tratar-se de uma amina graxa de origem animal (sebo) sem constituição

química definida.

Em ato de revisão, o produto foi desclassificado

1..., ara o c6digo TAB 3823.90.9999, com allquotas de 60% para o 1 1 e 10%

para o I.P.I., exigindo-se da autuada (fls. 13) o recolhimento do cré-

dito tributário apurado.

Não concordando com a exigência fiscal, a importado

ra apresentou requerimento (fls. 14), instruido com cOpia tele-fac si

milada dos dados técnicos fornecidos pelo fabricante, argumentando que

.

	

	 o "AEOGEN 343" possui fórmula gráfica e destinação genérica especifi-

cada,constituindo assim uma AMINA e como tal se encontra classificada

nos documentos de importação.

Imprensa Nacional
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SERVICO FUBLICO FEDERAL	 Acórdão: 301 -26.780

•
Por solicitação do GREDA, o LABANA, através da In -

formação Técnica n 2 131/89 (fls.17), ratificando a conclusão do Laudo
n2 063/89, anexou cOpia de literatura técnica fornecida pelo fabrican-

_	 (fls.18) e esclareceu, ainda, .que:
a) na obtenção do Adogen 343 surgem várias aminas

terciias com variaçã ...) do n 2 de carbono em suas
cadeias, entre elas diestearil metil aminas, di-
palmitil metil aminas e dimiristil metil aminas,

-
mais as amin4S mistas;

b) é impossivel,\pOrtanto, afirmar que o referido
produto possa ter estrutura química definida e
seja consideradoem composto de constituição qui
mica definida.

Em face desse pronunckamento técnico, a importadora:
foi novaJlente intimada tfls.20) a recolher o crédito tributário apura - .
do através da exigência fiscal de fls.13, Com os valores devidamente
atualiz.Idos.

Por não ter sido cumprida a exigência 2iác4k f'oi
lavrado o Auto de Infração n 2 322/89 (f1.1), para exigir-se da autuada !
o recolhimento da diferença de II apurada, do IPI e da multa prevista
no art.80,II, da Lei n 2 4502/64, com a redação modificada pelo DL n2.
34/66, art.2 2 ,22 g. alteração, além dos encargos legais cabíveis.

Devidamente intimada (fls.26 e v.), a autuada,apre
sentou impugnaçãt-) (fls.27/28), requerendo, na forma do art.17 do Decre-

00

	

	 t.-o n 2 70.235/72, a audiência do Instituto Nacional de Tecnologia (INT)/
para análise do produto e resposta aos quesitos que apresenta (fls.
29), e alegando que:

a) o produto em foco é produzido através da nitrila
de sebo que,reagindo com o formaldeldo,na presen
ça de hidrogênio e caalizadoryproduz a amina
terciária, com teor mínimo de 95%; e

h) a estrutura com número variável de carbono em
Ar suas cadeias, mencionada pelo LaboratOrio de Aná

Uses, não diz respeito ao ADOGEN 343, propriamen
te dito, mas 'a NITRILA DE SEBO utilizada na obten
ção da amina terciaria final;

Imprensa Nacional



04.
Recurso:	 113.913

sEavico Púauco FEDERAL	 Acórdão: 301-2 6.780
_	 .

Na replica (fls.32), o Autuante p em face dos pronun-

ciamentos emitidos pelo Labana, não acolheu as razões da defesa,opi

nando pela manutenção do feito e submetendo a solicitação de nova

. análise do produto à consideração superior.

Tendo sido deferido o pedido pelo Chefe da Seção de

Tributação (fls.33), foi enviada, através do Ofício n 2 5, de 3/1/90

(fl:i.34), a amostra do produto, juntamente com os quesitos apresen-

tados pela impugnante e pelo Setor de Preparação de Julgamento.

Em resposta, 'o INT, através do Ofício n 2 404/90 de

17/10/90 (fls.39), enviou o Parecer emitido em 25/09/90 (fls.41/44),

acompanhado do Resultado da Análise do "Adogen 343 " (fls.45/46), es-

c1a2ecendo:

a) o espectro I.V.do Adogen 343 apresenta bandas de

absorção de estiramento indics de amina ter

ciária;	 •	 .. •
,	 .

h) a análise cromatográfica revelou a presença de

,dimetil estearil anilina e de outros componentes

. mais pesados, possivelmente outras aminas graxas

terciárias7

c) o Adogen 343 não pode ser considerado uma inten-

cional prepa.ação química, visto que ela e cons-

tituída de uma mistura natural das aminas graxas

derivadas de sebo, produto orgânico de origem

animal;

•	 d). considerando-se a definição da NENAB para fins

de classificação alfandegária, mesmo com a ore -

sença natural de diversas auinas graxas,trata-se

de um composto de constituição química definida; !

e) nãr) foi possível determinar a composição e con -

centração do produto pelas técnicas disponíveis.

Em face do Parecer do INT, o Setor de Preparação de

Julgamento solicitou novo pronunciamento do Lábana, que , a !-.rwres da

INF n 2 33/91 (fls.53/56),esc1w:eoeu, em resumo, que:

a) os laudos emitidos por este laboratOrio destinam-

se a subsidiar questOes em torno de classificação,

de produtos na TAB, motivo pelo qual todos os con

ceitos que emprega serem os preceituados na legis-.
lação aduaneira;
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b) os produtos objeto do Capitulo 29 da TAB - pro(3u -

tos orgânicos de constituição química definida

apresentados isoladamente, mesmo contendo impure

zas - são produtos que apresentam uma série de pro

priedades físico-quimicas fundamentais, ou seja

fórmula molecular/estrutural única, pontos de fu

são/ebulição definidos, massa especifica, etc..;

c) esses produtos são, em resumo, produtos que apre -

sentam uma--56 substância em proporção significati-

va, podendo estar acompanhada de impurezas oriun -

das do processo de fabricação (evidentemente em pe

quena proporção);

d) a fórmula ::-Drnecida pela importadora uma fórmula

•	 geral que designa diversas substâncias consoante

as múltiplas po'ssiBi1idades de substituiçãr) possí-

veis, não constido nunca uma fOrmula molecular:

e) o produto em questéconstituldo por uma mistura

natural de aminas graxas oriundas de processamento

do sebo animal, send4',6Vio que não é um produto or

gânico que foi-isoladó, na.acepção do Capitulo 29;-

f) a análise cromatográfica,efetuada pelo INT revela

a presença de dimetil estearil amina e de outros com

ponentes mais pesados, estando de acordo com os re-

sultados apresentados pelo Laudo n 2 063/89 (fls.10)

e confirmando a previsão teOrica inferida a partir

111	 da fórmula geral apresentada pela importadora;

g) o aspecto fundamenta1 acerca dos componentes pre-

sentes no produto em foco é que todos são semelhan-

tes e sua ;IçãO em função dos objetivos do produto é

igualmente importante, não havendo, em momento al-

gum, a intenção de se obter um produto isolado;

h) do ponto de vista técnico, os laudos do INT e do

Labana'são concordantes sendo que a discordância ob

servada prende-se à interpretação da TAB e das ....

NENCCA que o referido Instituto se aventura a fazer;

) observe-se ainda, que é de se estranhar a afirmação
_	 _

do INT de que o produto em foco tem constituição quí
mica definida, quando o mesmo declara no iteme (fls.

44) não ter sidó possível determinar a-composicão.do_

produto. 
Imprensa Nacional
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A autoridade a quo julgou procedente a ação fiscal(fls.
64).

Intimada em 03.07.91, interpôs recurso voluntário em

01.08.91, peremptoriamente, com as razões de fls. 67 a 77, que , leio

em sessão.

É o relatório.

•

imprensa Nacional
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

VOTO 

Trata o presente do dislinde da correta	 classificação

do produto de nome comercial ADOGEN 343, amina graxa terciária, 	 com

teor de 95% (estearil metil amina).

A desclassificação teve por base o laudo do LABANA que

concluiu tratar-se de "amina graxa de origem animal (sebo) sem cons-

tituição química definida."

Na impugnação foi requerida nova perícia laboratorial

deferida ao INT pela autoridade julgadora.

Retornando a diligencia, encaminhou, a pedido da fisca-

lização, o resultado da mesma para que o LABANA, esclarecesse pontos

técnicos da diligencia, tendo a recorrente se insurgido de tal fato

conforme relatório.

Assim sendo, para se evitar alegação de cerceamento de

defesa, levanto a preliminar de diligencia a um terceiro laboratório,

para nova perícia.

Vencido na preliminar, quanto ao mérito, tendo em vista

as respostas apresentadas pelo INT, em especial ao quesito 2, letra

e, acrescentando-se a informação de fls. do LABANA, não há como-mn

quadrar o produto no pretendido capítulo 29, prevalecendo a classifi-•	 cação fiscal do A.I. de fls.
VOTO para negar provimento ao recurso, excluída de ofí-

cio a multa de mora.

Sala das SessOes, em 05 g e dezembro de 1991.

ÁlOP
lgl	 FLÁVIO ANTÔNIO QU IROGA ME n DoOVITZ - Relator

Inu~saNaciona


